
PJR n.º 1545/XIII/2.ª (PCP)

RESOLUÇÃO N.º        /2018

Recomenda ao Governo que combata a precariedade e assegure a integração 

efetiva dos trabalhadores das diferentes Sociedades Polis na Agência 

Portuguesa do Ambiente, I.P.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo a integração efetiva dos trabalhadores das 

diferentes Sociedades Polis e do Gabinete Coordenador do Programa Polis na Agência 

Portuguesa do Ambiente, I.P..

Aprovada em 18 de julho de 2018

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


